
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Processo Legislativo nº42/2025
Projeto de Lei nº55/2025
Relator: Vagner Chefer – PSD

PARECER N° 042, 2025.

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 55

de 2025, de iniciativa do Vereador Fábio Almeida Pavoni,  que

“Institui no Município de Araucária a Campanha Permanente de

Conscientização  Sobre  a  Segurança  dos  Animais  no  Trânsito,

Denominada “Eu Freio para Animais” a ser Intensificada no Mês

de Maio de Cada Ano.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n°55 de 2025, de iniciativa do

Vereador Fábio Almeida Pavoni, que “Institui no Município de Araucária a Campanha Permanente

de Conscientização Sobre a Segurança dos Animais no Trânsito,  Denominada “Eu Freio para

Animais” a ser Intensificada no Mês de Maio de Cada Ano.”

O Senhor Vereador Fábio Almeida Pavoni justifica que “ A presente proposta visa instituir no

Município  de  Araucária  a  Campanha  Permanente  de  Conscientização  Sobre  a  Segurança  dos

Animais  no  Trânsito,  denominada  “Eu  Freio  para  Animais”,  com  o  objetivo  de  conscientizar

motoristas,  motociclistas  e  a  população  em geral  sobre  a  importância  de  preservar  a  vida  dos

animais que compartilham os espaços urbanos e rurais, incentivar a participação de organizações da

sociedade civil,  instituições de ensino e  empresas  na divulgação e  implementação de ações da

campanha. A campanha será intensificada no mês de maio de cada ano, em alinhamento com outras

iniciativas de segurança no trânsito, como o “Maio Amarelo”, ampliando o impacto educativo.  

Infelizmente, os casos de atropelamento de animais em vias públicas têm sido uma realidade

constante, causando sofrimento, morte e, muitas vezes, colocando em risco a segurança dos 



condutores. A implementação desta campanha contribuirá para a criação de uma cultura de respeito

e cuidado, promovendo boas práticas, como a redução da velocidade em áreas de risco e a adoção

de medidas preventivas. 

Além  da  questão  ética,  a  segurança  dos  animais  no  trânsito  também  envolve  aspectos

ambientais e de saúde pública, uma vez que animais feridos ou mortos podem representar riscos

adicionais à circulação e ao bem-estar da comunidade. Assim, a conscientização dos condutores por

meio de campanhas educativas, palestras, sinalizações específicas e ações de engajamento popular

poderá reduzir consideravelmente esses incidentes. 

Portanto, a criação da campanha “Eu Freio para Animais” se mostra necessária e urgente,

visando sensibilizar a sociedade para uma convivência harmoniosa entre humanos e animais, além

de reforçar o compromisso do município com a preservação da vida em todas as suas formas.

II – ANÁLISE

 Compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com matérias

referentes aos aspectos constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52° Compete

I-  à   Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração da redação

final, na conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas

neste  Regimento(Art.154,  §2º  Art.158;  Art.159,  inciso  III  e

Art.163,2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30. I e a Lei Orgânica do Município de

Araucária em seu Art. 5º,I, descreve que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse

local: 



Art. 30 – Compete aos municípios:

                                                I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de autoria do

vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40,§1º,a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art.40 – O processo legislativo compreende a elaboração de :

§1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos ensina,

conforme a seguir, 

Art. 10 Compete  à Câmara Municipal deliberar sobre matéria

da  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:

(…)

XVI  –  propor  medidas  que  complementem  a  Legislação

Estadual e Federal no que couber.

A proposta busca sensibilizar motoristas, ciclistas e pedestres sobre a importância de reduzir a

velocidade e adotar medidas preventivas para evitar atropelamento de animais em vias urbanas e

rurais do município. Não há vícios de iniciativa que impeçam sua tramitação.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da Lei complementar nº95,

de 26 de fevereiro de 1988, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação

das Leis.



III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem sua

tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto acima

epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de março de 2025.

 

VEREADOR VAGNER CHEFER

RELATOR



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 20 de março de 2025 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de 

Araucária, os  Vereadores  Francisco  Paulo  Oliveira  e  Pedro  Ferreira  de  Lima,  membros  da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 42/2025 CJR, referente ao 

Projeto de Lei nº 55/2025.

Araucária, 20 de março de 2025.
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